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LEI COMPLEMENTAR N° 95/2025, 05 DE AGOSTO 2025. °
' Dispde sobre a valorizagdo do
profissional do magistério efetivo
no ambito da Secretaria Municipal
de ,Educagéo e da outras

providéncias.

capiTULO I
DA SUBSTITUIGAO DE SERVIDORES

Art. 1° = A éubstit&igéo de sérﬁidores durante‘seus‘impedimentos

1egais'e,temporérios poderd ser exercida por servidor db'quadro

efetivo com a devida habilitacgdo ol experiéncia requerida para
5 ;

o exercicio do cargo. :

S 1S i carga horaria total do servidor substituto,
incluindo a extensdo de jornada decorrente da'substifuiCéo, nao
podera ultrapassar oS limites legais, _obéervada a
compatibilidade de horarios.- 7 7 7

SePfa— A.substituiééo referida no caput seré& remunerada por
meio de pagamento adicional de extensdo Xde carga horéaria,

proporcional & hora efetivamente trabalhada, sem incorporagio ao

vencimento do servidor.

Art. 2° - A extensdo de carga hordria serad cumprida pelo servidor
substituto em local ) horario previamente .designados pela
Secretaria Municipal de’ Educacao,. podeﬂdo ocorrer em Unidades
Escolareslou‘em setbres-administrativos da referida Secretaria,

conforme a necegsS¥dade do servico publico.
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3° - Havendo excepcional interesse publico e inexisténcia’
- de servidoreé habilitados ou disponiveis para a substituicio -
temporaria, poderad ser autorizada a contrétagéé de pessoal por‘
tempo'determinado, nos termos da legislagdo vig?nte} S
Parigrafo dnico - A remuneracgdo do pessoal contratado sera

equivalente ao vencimento base inicial ‘da carpeira para: o

~
(Y

respectivo cargo. : ¥

CAPITULO II
DAS GRATIFICACOES E FUNQOES DE CONFIANGA

Art. 4° —‘A:fungéo gratificada destina—ée a remunerar o exercicio

_de atribuicdes -especificas ou responsabiliqades adicionais
atribuidas a servidores efetivos, que héo justifiquem a érfagéo
de cargo efetlvo ou com1551onado '

S P we A concessdo da fungao gratlflcada dependera de
justificativa expressa que comprove -  a real necessidade da
atribuicsoe, dévidémente publicada em ato administrativo.

‘ §293% A'fungéo‘gratificada ndo se incOrpéra & remuneracao
do ée;vidor para fins de aposentadorié ou pensao. :

Art. 5° - O professor -efetivo podéré,ser indicado para exercer
cafgo ou funcdo no ambito dé Secretaria Municipal de Educacgao e
fard Jjus é'gratificagao-correspondente, caléqlada_com base na
barga-horéria trabalhada .e tendo como. base de calculo o salario
do cargo efetivo. :

§ 1° - A remuneracdo serd concedida conforme a carga horaria
desémpenhada in loco, nos seguintes termos: :

I —'Pafé carga horaria de 24 (vinte e quatro) horas semanais

trabalhadas in loce

‘sera concedida gratificagdo de -20% (winte

por cento) ;
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II - Para carga horaria de 30 (trinta) horas trabalhadas in
loco sera concedida gratificagdo de 50% (cinquenta ‘por cento);
IIT = Para carga horaria de 40 (quarenta) horas trabalhadas

in loco'seré'concedida gratificacdo de 100% (cem por cento);

Art. 6° — As fungées‘qratificadas privativas da area da educacgdo
sdo de confianca, sendo de livre nomeacdo e exoneragao pelo Chefe

do Poder Executlvo

b 5

§1% =0 professor em. funcdo gratificada gozara de ferlas_
regulamentadas e ndo fara jus a aposentadoria especial.
CAPITULO IIT
DA DIRECAO ESCOLAR

Arts LTS 20 proféssor efetivo-designado para exercef.fungéo s 1)
. Diretor Escolar recebera gratificagao'proporcionél ao porté_da
unidade escolar, ﬁosjseguintés_terﬁos: " : '

G - Diretor Escolar b ﬁnidade‘eécolar”com mais ‘de 150
_(cento e cinguenta) alunos - gratlflcagao correspondente ao
dobro do vencimento base do cargo efetlvo, :

II - Diretor Escolar II: unidade escolar com 100 (cem) a
1505 ento e cinquenta) alunos - gratlflcagao correspondente a
metade do vehcimenté base do cargo efetivo;

i Diretor Escolar III: unidade e§colar‘com mehos de 100
(cem)'alﬁnos — gratificagdo correspondente a viﬁté_por cento do
vencimento base do cargo efetivo. | ‘

V= Vlce—dlretor Escolar: unlqade escolar com mals de 150
(centd e qinquehta) alunos - gratificacgédo correspondente a vznte

por. cento do vencimento base do cargo efetivo.
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ardgrafo unico - As gratificacdes previstas neste artigo
ndo se incorporardo, em nenhuma hipétese, ao vencimento do

servidor efetivo.

CAPITULO IV
DA DESIGNACAO DO PROFESSOR EFETIVO

Arta - 8% vmosd) .professor,'que for ‘detentor de 2- (dois) cargos'
.afetivosS poderéd “sex deéignado, por meio de .ato ofigial, para
atdar em centros de apoiore/ou em setores administrativos da
Secretaria Municipal de Educacéao, conforme ~a necessidade do
servigo publlco _
RS N 0. professor designadoﬂ para fatuar- nas esferas
_meﬁcionadas gozara “de’ féEias reguiamentadas B8 a0 - fard djuse-a

aposentadoria especial.

CAPITULO V
z DAS DISPOSIGOES 'FiNAIs
o7 Arf. 9°¢ — A preéenté 1eiAapli¢a—se-a remunéragéé e aos encargos
do Municipio, ‘dbservadas as leLs: federais, estaduais e
mun1c1pals Vlgentes, bem como a disponibilidade orcamentéaria e
flnancelra e limites da Lei de Responsabilidade Fisecal,

Art. 10 - Esta Lei ®entra emfvlgo na data de sua;publicagéo,

T T . M AR B
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